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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 129/2012

Recomenda ao Governo que solicite ao Banco de Portugal a cria-
ção de um manual de boas práticas em matéria de prevenção 
e de sanação de situações de incumprimento de contratos de 
crédito com particulares.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que solicite ao Banco de Portugal que, juntamente com as 
instituições de crédito, procure o consenso necessário à 
elaboração e consagração de Manual de Boas Práticas em 
matéria de prevenção e de sanação do incumprimento de 
contratos de crédito, que procure contemplar, pelo menos, 
os seguintes parâmetros de vinculação:

a) Procedimentos que as instituições bancárias deverão 
adotar no sentido de assegurarem um acompanhamento 
permanente e sistemático da execução dos contratos de 
crédito;

b) Identificação das situações que sinalizem risco de 
incumprimento;

c) Procedimentos a implementar para o contacto com os 
clientes em risco de incumprimento, designadamente, com 
a criação da obrigatoriedade de uma reunião de reanálise 
do crédito à habitação, entre o banco e o mutuário;

d) Definição de orientações claras sobre as soluções 
de regularização de situações de incumprimento que de-
vem ser propostas nas reuniões de reanálise do crédito, de 
acordo com várias circunstâncias -tipo, criando assim um 
nível reforçado de vinculação;

e) Criação de recomendações que desincentivem co-
missões de atrasos nas prestações, sobretaxas de mora e 
capitalização dos juros — como é sabido, são muitas vezes 
estas componentes que fazem disparar os encargos e que 
transformam dificuldades momentâneas em insolvências 
irremediáveis;

f) Criação de recomendações que desincentivem as 
instituições bancárias de recorrerem à penhora da casa a 
propósito de pequenos créditos — obviamente, sem pre-
juízo dos direitos dos credores;

g) Definição das condições em que é admissível o au-
mento de spreads na eventualidade de divórcio, de desem-
prego, de doença prolongada, de arrendamento a terceiro 
da casa durante a vigência do crédito;

h) Definição dos casos e condições em que as entidades 
bancárias podem autorizar o arrendamento dos imóveis ou 
converter os créditos em contratos temporários de arren-
damento, com possibilidade, durante esse período, de o 
mutuário regressar ao crédito.

Aprovada em 21 de setembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2012

Recomenda ao Governo que proceda à criação de um incentivo 
adicional à desistência ou acordo em processos de execução 
que envolvam penhoras de imóveis que constituam habitação 
própria e permanente dos executados e que, apesar da taxa de 
justiça agravada, foram iniciados.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 

que, no âmbito da consagração de incentivos para a desis-
tência ou acordo em ações, procedimentos ou execuções, 
altere o Regulamento das Custas Processuais de forma 
a criar um incentivo adicional à desistência ou acordo 
em processos de execução que envolvam penhoras de 
imóveis que constituam habitação própria e permanente 
dos executados e que, apesar da taxa de justiça agravada, 
foram iniciados.

Esse incentivo adicional deverá passar por uma das duas 
soluções, ou outras que, de forma equivalente, garantam a 
existência desse incentivo adicional:

a) Permitir ao exequente o reembolso da taxa de justiça 
agravada despendida por si para intentar a ação;

b) Permitir ao exequente, no ano seguinte ao da extin-
ção do processo, intentar uma outra ação sem que lhe seja 
imposto o agravamento da taxa.

Aprovada em 21 de setembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2012

Por um turismo atento às necessidades dos viajantes portadores 
de deficiência e das pessoas com mobilidade reduzida

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que desenvolva um programa estruturado com linhas orien-
tadoras para os diversos atores do setor do turismo, por 
forma a que, no prazo de 12 meses, Portugal possa ser 
apresentado como um destino atento às necessidades, quer 
do «viajante portador de deficiência», quer das «pessoas 
com mobilidade reduzida».

Aprovada em 21 de setembro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 132/2012

Recomenda ao Governo o desenvolvimento de uma estratégia 
integrada que promova 

o «Turismo acessível» ou «Turismo para todos» em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

a) Desenvolva com caráter de urgência uma estratégia 
integrada que promova o «Turismo acessível» ou «Tu-
rismo para todos» em Portugal, que englobe a promoção 
da acessibilidade universal e do desenho inclusivo e que 
proporcione a todos os cidadãos, independentemente da sua 
idade, condição motora, cognitiva ou sensorial, o acesso 
à informação que lhes permita planear os seus tempos de 
lazer e o acesso a uma prestação de serviços assente no 
reconhecimento pelos seus direitos, na primazia da mobi-
lidade na escolha dos destinos e do seu efetivo usufruto;

b) Inclua na referida estratégia programas de formação 
dos agentes para o acolhimento e atendimento a este grupo 
de cidadãos;

c) Envolva na conceção, acompanhamento e concre-
tização da estratégia as associações representativas das 
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pessoas com deficiências e incapacidades e, também, as 
associações representativas do setor do turismo.

Aprovada em 21 de setembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 133/2012

Recomenda ao Governo que promova uma ampla discussão junto 
das instituições europeias com o objetivo de consagrar a in-
trodução, na rotulagem dos produtos vinícolas, da menção 
facultativa do tipo de vedante utilizado.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, em sede do processo da próxima revisão do regula-
mento da Organização Comum do Mercado Vitivinícola 
(OCM), promova uma ampla discussão junto das institui-
ções europeias com o objetivo de consagrar a introdução, 
na rotulagem dos produtos vinícolas, da menção facultativa 
do tipo de vedante utilizado.

Aprovada em 28 de setembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 25/2012
de 19 de outubro

A República Portuguesa e a República da Indonésia, tendo 
em vista intensificar as relações entre ambos os países, assi-
naram em 22 de maio de 2012, em Jacarta, um Acordo sobre 
Isenção de Vistos em Estadas de Curta Duração para Titu-
lares de Passaportes Diplomáticos, de Serviço e Especiais.

O presente Acordo pretende reforçar as relações bi-
laterais entre a República Portuguesa e a República da 
Indonésia em matéria política, económica e cultural, ao 
permitir que titulares de passaportes diplomáticos, de ser-
viço e especiais de cada um dos Estados se desloquem 
livremente sem necessidade de visto, em estadas de curta 
duração, para território do outro país.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República Por-
tuguesa e a República da Indonésia sobre Isenção de Vistos 
em Estadas de Curta Duração para Titulares de Passaportes 
Diplomáticos, de Serviço e Especiais, assinado em Jacarta em 
22 de maio de 2012, cujo texto, nas versões autenticadas nas 
línguas portuguesa, indonésia e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
setembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Paulo Sacadura Cabral Portas — Mi-
guel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

Assinado em 1 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de outubro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
DA INDONÉSIA SOBRE ISENÇÃO DE VISTOS EM ESTADAS 
DE CURTA DURAÇÃO PARA TITULARES DE PASSAPORTES 
DIPLOMÁTICOS, DE SERVIÇO E ESPECIAIS.

A República Portuguesa e a República da Indonésia, 
adiante designadas como «Partes» e no singular como 
«Parte»:

Considerando as relações de amizade entre as Partes;
Desejando reforçar as suas relações de amizade através 

da facilitação da entrada de titulares de passaportes diplo-
máticos, de serviço e especiais da República Portuguesa e 
da República da Indonésia;

Em conformidade com as leis e regulamentos existentes 
dos respetivos Estados:

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Acordo estabelece a base jurídica para a isen-
ção de vistos de curta duração para titulares de passaportes 
diplomáticos, de serviço e especiais das Partes.

Artigo 2.º
Definição

Para os efeitos do presente Acordo, «passaporte válido» 
designa o passaporte que no momento de saída do território 
nacional de uma das Partes tenha pelo menos seis meses 
de validade.

Artigo 3.º
Estada de curta duração

1 — Os nacionais de República da Indonésia titulares 
de passaporte diplomático ou de serviço indonésio válido 
estão isentos de visto para entrar, circular e permanecer 
no território da República Portuguesa por um período 
máximo de 90 dias por semestre, a contar da data da 
primeira entrada na fronteira externa que delimita o 
espaço de livre circulação constituído pelos Estados 
que são Parte na Convenção de Aplicação do Acordo 
Schengen, de 14 de junho de 1985, adoptada a 19 de 
junho de 1990.

2 — Os nacionais da República Portuguesa titulares de 
passaporte diplomático ou especial português válido estão 
isentos de visto para entrar, circular e permanecer no terri-
tório da República da Indonésia por um período máximo 
de 30 dias contados da data de cada entrada.

Artigo 4.º
Condições de entrada e saída

Os titulares de passaportes diplomáticos, de serviço 
e especiais válidos de cada uma das Partes referidas 
no presente Acordo podem entrar e sair do território 
da outra Parte, em qualquer ponto autorizado para esse 
efeito pelas autoridades de imigração competentes, sem 
quaisquer restrições, excepto as previstas nas disposi-
ções de segurança, migração, aduaneiras, sanitárias e 
outras juridicamente aceitáveis para os titulares de tais 
passaportes válidos.




